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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 20/2016 – CMAS, de 25 de maio de 2016
Súmula: Aprova o termo de aditivo para a devolução de saldos financeiros remanescentes provenientes de rendimentos sobre aplicações financeiras sobre recursos federais.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,
· A prestação de contas efetuada pelas entidades conveniadas em observância às normativas do Tribunal de Contas do Estado e consequente devolução de saldos financeiros remanescentes ao repassador do recurso; 

· A constatação de que tais saldos são compostos, em grande parte das situações, de recursos cuja execução foi inviabilizada pela falta de tempo hábil entre o momento do repasse e o término da vigência dos convênios, bem como de rendimentos de aplicações financeiras; 
· O fato de as devoluções serem destinadas às mesmas contas correntes utilizadas pelo Município para a efetivação dos repasses durante a vigência dos convênios e a possibilidade de gestão desses recursos novamente no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social quando se tratar de recursos federais;

· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de março de 2016. 

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o retorno de saldos financeiros remanescentes devolvidos, em razão dos motivos acima elencados, por meio de termo de aditivo, às seguintes entidades:

1) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS -Modalidade I – BOA ESPERANÇA, mantenedora a Associação da Comunidade dos Sagrados Corações - CNPJ 78.974.235/0001-71 – valor R$ 748,91 (setecentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos);
2) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS ADULTAS – MASCULINO - EM SITUAÇÃO DE RUA – SOS, CNPJ 78.638.277/0001-31 – valor R$ 5.732,02 (cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e dois centavos);
3) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA – NUSELON - CNPJ 77.673.960/0001-47 – valor R$ 30.832,03 (trinta mil, oitocentos e trinta e dois reais e três centavos);
4) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – Modalidade I “Projeto Conviver e Melhorar” da SOCIEDADE MANTENEDORA DE ASSISTENCIA – SOMA, CNPJ 78.295.268/0001-95 – valor R$ 2.603,66 (dois mil, seiscentos e três reais e sessenta e seis centavos); 
5) SERVIÇO DE EDUCAÇÃO SOCIOPROFISSIONAL E PROMOÇÃO DA INCLUSÃO PRODUTIVA - MODALIDADE I DA ENTIDADE CLUBE DAS MÃES UNIDAS, CNPJ sob Nº 78.032.653/0001-40 – valor R$ 6.381,48 (seis mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos);
6) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTO DA CASA DO CAMINHO – CNPJ 80.299.308/0001-19 – valor R$ 544,02 (quinhentos e quarenta e quatro reais e dois centavos);
7) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA - CNPJ 78.614.096/0001-75, convênio n.º 0161/2011. SIT 2419 – valor R$ 166.774,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e setenta e quatro reais); 
8) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA - CNPJ 78.614.096/0001-75, convênio n.º 0157/2011, SIT 2395 – valor R$ 37.808,05 (trinta e sete mil, oitocentos e oito reais e cinco centavos);
9) SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS – Modalidade I e II da entidade EPESMEL – Escola Profissional e Social do Menor de Londrina - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO - CNPJ sob 88.637.780/00011-06, no valor de R$ 16.269,46 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 25 de maio de 2016.

Telcia Lamônica de Azevedo Oliveira
Vice- Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image2.png]A4
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